
e, 	Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 05712001  

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A LOJA 
MAÇÔNICA CAMINHOS DA LIBERDADE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a LOJA MAÇÔNICA 

• CAMINHOS DA LIBERDADE. 

ART. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2001. 

o 

or 

VEREADOR / 	Y LUCIANO B 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR D  t Y APPOLINÁRIO 
-Secrétário da Câmara- 

/ELMCN/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Telefax: 376-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 



:uiara M 1 de Conselheiro Laíaiela decreta: 

ART. 10 - Fica 
CAMIPI 

clarada de Utilidade Pública Municipal a LOJA MAÇÕNICA 

1 a- 

b  C(MISSÂO rr _cSIELAÇAO, JUSTIÇA 

t RLÇAJ 

/ARPM1 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai.etc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Iè1. • 

1 -' 

PROJETO DE LEI N°'05712001 

Assumo: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL-  ALOJA 
MAÇÓNiCA CAMiNHOS DA LÍRPAD 

ART. 2U. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE SETEMBRO DE 2001. 

VEREADOR OLYCON MOREIRA FRANCO 

A C )1SS O DE FINANÇAS. TRIBUTAÇÃO 
€ ORÇAMENTOS PARA PARECER 

Rue Assis Andrade, 540 — Centro — Cep 36.400-000 - Conselheúo Laíaiete — MG 
Fone (0**31)  3763-8100 - Fax (0*31)  3763-5732 
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CARTORIO VIANNA 
2 OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

TABELIÃ: MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 311 - FONE (31) 3763-1826 - CEP36400-000 - CONS. LAFAIETE - MINAS GEAIS 

MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ Tabeliã 
do Segundo Ofício de Notas, Oficial 
do Registro de Títulos e Documentos 
e Pessoas Juridicas da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, do Estado de 
Minas Gerais, no exercido do 
Cargo. na forma da Lei etc., 

CERTIFICO a pedido verbal de parte 
iiteress.tda que revendo em meu poder e Cartório o Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS E SOCIEDADES CIVIS, de 

-:--',7 /38 	às f is. 100/01v, sob o número de ordem 
'ItrJ 	m 15'tevt-reiro')Ul, cii5ta o 1egiEtro o 

teor ::uirit.e: ESTATUTODA AUGUSTA RESPEITAVEL LOJA 
"CAIIINHOS 	DA 	LIBERDADE 	NQ3261 Or .de 

L3C lhe iro f.2afaiete-MG - -Art. 1QPe lo presente instrumento 
Ica esr.at.uida a Loja Ma::6nica "CAMINHOS DA LIBERDADE, 
rïtideda em 20 de agosto de 1.999 na cidade de Conselheiro 
L.efaaete. Estado de Minas Gerais onde tem sede e foro 
pess:'a iuridjca de direito privado, sem fins lucrativos, 
ïor pra:Lo indeterminado, federada ao grande Oriente do 
E:t.ado de Minas Ger•asi regularizada em 18 de novembro de 
- I9 	I: o n326i que reger-se-à por este Estatuto e 

pela Leislaeio tiaonica e adota o rito Brasileiro. 
leJa t1acnia Caminhos da Li1erdade 	n93261 e 

WÍ:. 

	

	iri.::tit.uic 	iniciat loa 	Filosófica 	progressiva, 
Iilant.ro.1cEt e evoluç'ionista. Tem por objetivo a prtica 

ntere3sa:1a t:kt beneficéncia e o incentivo à instrução 
à 	tura. Pugna pelo aprimoramento moral, social e 

trt.elc:t.ual da humanidade, pelo cumprimento do dever e 
constant.e da verdade. Proclama os Princípios 

erais da Maeoriei'ia , expressos ria (tjnet.ituiçao do Grande 
Oriente dc Erail. Art4- A IO.iC será administrada por 
uin.. detorie. c:mposta de :ete membros eleitos, nos 
e:i:'s. :ie V€-nerevel. 121  Vigilante, 221  Vigilante, Orador, 
:'ecretar3o. Tesoureiro e Chanceler, e pelos oficiais 
noiíica:1:: pelo Vnevável. Parágrafo 1 	Todos os cargos 
e le t j' 	e de riorçiea:&jo 

 
serão cxc ro it:!os •ratuitarncrtte por 

u 	pci i lo dC 	( do is ) anos. Paragrato 2Q - A diretoria 
er re leite. Art . 	- Os. membros do quadro da loja 

.eïo €lmot.aclos. por lnicia:o. Filiaço e Reguiariaço 
e acoi.v cc'u • 	Legislaço t1.Eu:õnic'a. e no respondem 

•:* 	subidiariamvt..e pe 1  s obrigaces por elà 
AM 	- 	 - ':):orYendO exintirico da lona, seus 

rever'tic)s ao ,Grande Oriente Estadual. a)por 
d 1ibere. .io de pelo menos- 9 /:3 dos membros do quadro 
L 'Por ter seus trabalhos suspensos por mais de 5(cinco) 

jr errupl;oe. Art. 15 - Este Estatuto poderá ser 
reformado por deliberaâo da maioria dos membros do 
:uadro. em sesso especialmente convocada para esse fim, 
rcsalvando o disposto nos artigos terceiro e oitavo, :os 



Ua1e ic poderc 
r,eí,-=-rldcl 	reg is, tro 
de 	2001. 	Ei----- 
F<eit.ro  ie Pessoa 

r alterados. ERA TUDO o que havia no 
.Mnseiheiro La1ete, 15 de fevereiro 

Oficial do 
urídica. 4 
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ESTATUTO DA AUGUSTA E RESPEITÁVEL 
LOJA SIMBÓLICA "CAMINHOS DA LIBERDADE" N° 3261 

Or.'. de Conselheiro Lafaiete - MG 

• Art. 1° - Pelo presente instrumento fica estatuída a Loja Maçônica "Caminhos da 
Liberdade", fundada em 20 de Agosto de 1999, na cidade de Conselheiro Lafaiete, 
Estado de Minas Gerais, onde tem sede e foro, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, por prazo indeterminado, federada ao Grande Oriente do Brasil, 
jurisdicionada ao Grande Oriente do Estado de Minas Gerais, regularizada em 18 de 
Novembro de1999 sob o n° 3261, que reger-se-á por este Estatuto e pela Legislação 
Maçônica, e adota o rito Brasileiro. 

.1 Art. 2° - A Loja Maçônica "Caminhos da Liberdade", n° 3261 é uma instituição iniciática, 
Filosófica, progressista, filantrópica e evolucionista. Tem por objetivo a prática 
desinteressada da beneficência e o incentivo à instrução e à cultura. Pugna pelo 
aprimoramento moral, social e intelectual da humanidade, pelo cumprimento do 
dever e investigação constante da verdade. Proclama os Princípios Gerais da 
Maçonaria, expressos na Constituição do Grande Oriente do Brasil. 

Art. 3° - Os bens da Loja são independentes em relação aos do Grande Oriente do Brasil e 
Estadual, não podendo seu patrimônio imobiliário ser gravado ou alienado sem 
prévia autorização da Assembléia Legislativa. 

Art. 4° - A Loja será administrada por uma diretoria composta de sete membros eleitos, nos 
cargos de Venerável, 1° Vigilante, 2° Vigilante, Orador, Secretário, Tesoureiro e 
Chanceler, e pelos Oficiais nomeados pelo Venerável. 

§ 1° - Todos os cargos eletivos e de nomeação serão exercidos gratuitamente por 
um período de 2 (dois) anos. 

§ 2° - A Diretoria poderá ser reeleita. 

Art. 5° - O Venerável é' Iegítimo representante da Loja ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial mente., podendo constituir procurador habilitado para representa-lo em 
juízo ou fora dele. 

\[Art. 6° - Os membros do quadro da Loja serão admitidos por Iniciação, Filiação e 
Regularização, de acordo com a Legislação Maçônica, e não respondem solidaria ou 
subsidiariamente pelas obrigações por ela assumidas. 

Art. 70  - Ocorrendo extinção da Loja, seus bens serão revertidos ao Grande Oriente Estadual. 
Dar-se-á a extinção: 
a) por deliberação de pelo menos 2/3 dos membros do quadro. 
b) Por ter seus trabalhos suspensos por mais de 5 (cinco) anos ininterruptos. 

Art. 80  - A Loja não poderá deixar de ser um corpo essencialmente maçônico, nem seu 
patrimônio passar às mãos de terceiros, a maçons individualmente, nem ser dividido 
entre seus membros. 



SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURIDICAS 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CERTIFICO que a 1' Via deste documento 

°Á 
 re11 . oje à ti'- t 	 do livro - 	- 	o n 	 Re 	ivil Pessoas 

JurídA/ntado sob o 	 às 
	  do Protocolo "A" 	  

O referi )I'é verd1c,do o  dou fé. 
Cons. 	4ete (MG)  ' 	de 	 

atrícia Vianna Cruz 	Sub. Ofi.' ai 



Art. 90 - Os deveres e direitos da Loja são os estipulados na Legislação Maçônica. 

Art. 10 - A Loja adotará um Regimento Interno aprovado pela maioria dos membros do 
quadro, em sessão especialmente convocada para esse fim, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar do registro em Cartório deste Estatuto. 

Art. 11 - Sempre que a Loja instituir órgãos, tais como Escolas, Creches, Orfanatos e Asilos, 
adotará para cada um deles um Estatuto, que lhes conceda personalidade jurídica 
própria. 

Art. 12 - O exercício financeiro da Loja coincidirá com o ano civil e até a última sessão do mês 
de março o Tesoureiro apresentará o balanço geral, já com o parecer da Comissão de 
Finanças, para apreciação e votação. 

o 	Art. 13 - Constitui renda da Loja a que fixar o Regulamento Geral da Federação, a qual será 
movimentada pelo tesoureiro, juntamente com o Venerável. O Tronco de 
Beneficência destina-se exclusivamente a obras assistenciais 

Parágrafo Único -  A Loja não distribuirá entre seus membros qualquer parcela 
de sua arrecadação a título de participação, honorários ou gratificação. 

Art. 14 - Todo documento deverá conter assinatura do Venerável e do Tesoureiro ou do 
Venerável e do Secretário, conforme se relacione com a gestão financeira e 
patrimonial ou administração da Loja, respectivamente. Excetuam-se desse preceito 
os recibos de contribuição dos membros do quadro que poderão ser firmados apenas 
pelo Tesoureiro. 

	

>Art. 15 	Este Estatuto poderá ser reformado por deliberação da maioria dos membros do 
quadro, em sessão especialmente convocada para esse fim, ressalvando o disposto 
nos artigos terceiro e oitavo, os quais não poderão ser alterados. 

. 	Art. 16 - Cópia da escritura dos bens imóveis da Loja, após registrada, deverá ser encaminhada 
à Grande Secretaria Geral do Patrimônio do Grande Oriente do Brasil. 

	

Art. 17 	Este Estatuto, aprovado em sessão especialmente convocada pela Loja e realizada em 
17 de Julho de 2.000, após apreciação do Conselho Estadual e aprovação do 
Conselho Federal, será registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 
Jurisdição. 

Parágrafo Único  - Após o registro de que trata este artigo, será remetida 
cópia autenticada ao Grande Oriente Estadual e outra ao Grande Oriente do Brasil. 

Consel e ro Lafai z e, 17 de Julho de 2. 000 

GERALDI BAPTIS DE LMI IDA 

 

"t-iíl - - - 

 

 

ROBERTO SEBASTIÃO PINHEIRO 
1° VIG- . 
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ATA DE FUNDAÇXQ DA LOJA "CAMINHOS DA LIBERDADE" 

À G . ' . D . ' . G • . A. 1 • D • $ '.0 • ' 

LIBERDADE, IGUALDADE E FRATERNIDADE 

Às 20,00h do dia 20 de agosto do ano de 1999 (mil novece 

tos e noventa e nove),da E.'.V.'., a Rua Barão de Suassuí nú 766 

reuniram os M.'.M.'. Geraldo Batista de Almeida, Roberto Sebasti-

ao Pinheiro, José Joviano de Almeida Teixeir, Enir da Cruz Macha 

do, José Carlos Peres Cancela, José Braz Torres e Antônio Caetano 

da Silva e o Aprendiz José Carlos Ferreira, Regulares e ativos ao 

final nomeados, qualificados e identificados, para o fim especial 

de fundar uma Loja Maçônica da Obediência do Grande. Oriente do.B 

Brasil, no Or.'. de Conselheiro Lafaiete, MG., Assumiu a Presidên- 

cia-dos trabalhos o Résp.'.Ir.'.Geraldo Baptista de Almeida 	e 

tendo a .questao da fundação desta nova Oficina já sido analisada 

ao longo do tempo, assentaram os lir.' • as seguintes deliberações 

aprovadas por unanimidade: O título distintivo da Loja será "AU - 

GUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBiJiICA "CAMINHOS DA LIBERDADE"; a sua 

sede social provis6rla, será na Rua Barão de Suassuí nQ 766; cida 

de de Conselheiro Lafaiete, MG; A Loja trabalhará nos graus simb6 

licos do Rito Brasileiro e suas sess6es serao realizadas às 20,00 

h das segundas feiras. Os presentes aprovaram também o Estandarte 

e o Timbre da Loja e a sua interpretaçao que 6 a seguinte: i) 	A 

forte associaçao que os Inconfidentes tara com a nossa Instituição 

é representada por um Triingulo que está em iQ plano, na cor vera 

melho., como na Bandeira do Estado de Minas; 2) Os outros dis tr 

nguios em conjunto com o 12 si.tiibolizam nossos montanhas; 3) o Sol 

siiubo.Lia a luz do U:.A:.D:.U:.. A Diretoria Provisória que diri-

girá a Loja até a sua Regubarizaçao ficou assim constituicla: Vene. 

rável 1,1estre Provisório Resp:.Ir:. Geraldo Baptista de Almeida; 

Vig:.Prov:. Resp:.Ir:. Roberto seuasti.ao  Pinheiro; 22  Vig:.Prov 

-segue- 



Livro de ztas da Loja "C hos da Li ade'. 

Jilveira Bicalho, MI:. 

Gr:.Sec:. da Guarda dos Sei o GOEMG 

Peres Cancela;. Tes:.Prov:.., R,esp:.Ir:. José Braz Torres; Chanceler, 

Prov:. Resp:.Ir:. Antônio Caetano da Silva, sendo a DiretoriaPr- 

visória autorizada a tomar as providências necessárias junto 	ao 

Gr:.Or:. do Estado de Minas Gerais para ô seu regular funoioname 

to provisório e junto ao Gr:.Or:. do Brasil para obtenção da Car- 

ta Constitutiva. Registra-se aqui  loja Madrinha, Loja Maçônica 

"FRATERNITATE ET JUSTITIA" nQ 2748, com os seguintes Obreiros/Di-: 

reçao: 1TM Paulo Afonso; 1Q Vig:. Jurandir Antônio de Araujo; 2QVi l  

gilante Júlio Hermes da Silva; Or:. Luiz Henrique Trindade; Sec:. 

Mário Luiz Pena.Esteves;Tes:. Marco Antônio da Silva; Chano:. 

lexandre Marques d. Santos; Dep:.Estadual Luis Pereira de Rezende:: 

Adilson Vieira, Marcos Vinicios Ligero, Maurício Grossi, Volney 

Alvaro de Oliveira, Carlos Magno Reis de Carvalho e Danilo Trinda 

de, MM:.MM:. e AA:.MI11:. à qual agradecemos a colaboração. Já sob 

a Presidôncia do Ven:.M:.Prov:. a nada mais havendo a tratar, os. 

ttrab:. encerramos em paz e harmonia como 	costume. 

Ven:.Mestre Prov:. a) Geraldo Baptista de Almeida, MI:. 

12 Vig:.Prov:. a)Roberto Sebastião Pinheiro MM:. 

22 Vig:.Prov:. a) José Joviano de Almeida Teixeira MI:, 

Orador Prov:. a) Enir da Cruz Machado, MM:. 

Secret:.Prov:. a) José Carlos Feres Cancela, MM:. 

Tesoureiro Prov:. a) José Braz Torres, MM:. 

Chanceler Prov:. a) Antônio Caetano da Silva, MM:. 

a) José Carlos Ferreira, AM:. 

CONFERE COM A ORIGINAL, traçada a fia. 7 e 81  



Loja Jíacônica caminhos da Liberdade 

Conslituição da Diretotia  

Presidente: Venerável Mestre José Joviano de Almeida Teixeira 

1 ° Vigilante: Enir da Cruz Machado 
2 Vigi1ante: Gerson Lua 
Orador: Jose Carlos Peres Cancela 
Secretário: José Braz Torres 
Tesoureiro:  Eh, iton Heleno 
Mestre Cerimônia.: Antonio Caetano da. Silva 

Cons, Lafaiete., 04 de Setembro de 2001 



VEREADOR ALDIR ENDE 

1f 
VERF.AT)OR 1) ';CY APP' IJNARJO 

No 

%4 
,i 

- 4 ILa ; a i i 	 i t1 	- !. fl 	iiL ii. 'F LJ4J.L 

13 J JJJ fl1L 
4 

	

f. V% I' 1 TT C 	1' T) 415 
3 1 J. 	 il 	X1 	.10 

OVADO 
fl-os. ao \ 

PARECER DA COMISSÃo DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PR()JLTO DE LEI NO 05712001. 

REL4 TÔRIO 

DECLARA DE UTILiDADE PÚBLICA MUNICIPAL A LOJA MAÇÔNICA CAMINHOS DA 
LIBERDADE 

FUNDAMENTAÇÃO 

Segundo o estatuto, trata-se de uma instituição de iniciativa filosóficaproesiva. 
filantrópica e evolucionista 

A Comiss, ao analisar a documentação acostada no referido Projeto, verificou que a 
entidade preenche portanto, os requisitos legais contidos no parágrafo 50  do artigo 151 do Regimento 
Interno para que seja declarada de Utilidade Públim não havendo impedimentos de ordem legal para a 
tramitação regimental do presente Projeto de Lei. 

CONCL 1LSiO 

Que o Projeto de Leí em tela .eja clicutida e votado pela Câmara em PIenrio 

SALA DAS COMISSÕES. 26 DE SETEMBRO 1)E 2001 

VEREADORbt1(AS ANTÔNIO MAR] OZA 

JARPM/ 

111 

Rua Assis Andrado, 540— Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - I-RX (0*131) 3769-8103 



VEREADORA ZILDA HELENA OS SAN1'OLVIE111A 

VEREADOR VALDIR VI 

Camara Municpa! de Conselheiro Lafactc 
ESTADO DE MUSAS GERAIS 

ÕL-4° 	OÕ\ 

PARI2C1R DA COMISSÃo DE FINANÇAS. TRII3UTAÇÁO E QRÇAMENTC)S AO PROJETO DL 
LEI -Nic 057/2001. 

!?LLt TOl?IO 

PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUN 1CIIAL A LOJA 
MAÇÔNICA CAMINHOS DA LIBERDADE, 

Pt?'TAME!vTAÇÁO/CONCL USÃ() 

Como se trata, de proleto  que dedara a. Entidade de Utilidade Pública, sendo que o mesmo 
não onera o municipio, trazendo apenas benetkios ú entidade uma vez, que a mesma podem receber 
verbas dos goverliosfederal, etaduai e muuicipai, dando-lhe condívões de cumprir com sim9 metas 
oiai, esta colilíssão é de pai evet que o tueiuú seja dicutidõ e votado piAa Ciniaia emPi"iu 

SALA DAS COflSSÔF. 1' DE OUTUBRO DE 2001 

VERI:ADOR iosi:  1. RLY IDA CRI»' Al 	O 

,ARPii 

Rua Asss Andrae, G40 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lníaiete - MG 
(0k* 1) 37698100 - Fax (0**31)  3769-4103 
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PARECER DA cOMTSS4O DE REDAÇÃO AO PROJETO DE !EJNO5/2OtII 

1 Comi10 de RecIaco á de parecer que a Projeto de Li n° 057/2001 deva cr aprovado 
PC-Ia trnara em I'inrio com sua. redação 0p9-rn1 

SALA DAS COMTSSÓES 08 DE OUTUBRO DE 2.001 

VEREADOR DIMAS ANTONIO MARIOZA 

4~A 
1FREADOR VALDIR VTFJ 

1 ~ 7.Á~ 
VEREADOR d'APPO ÁiUO 

ARPMJ 

Rua A5s1s Andrade, 540 - Centro - Cep 340O-0OO - Conselheiro Lafelete - MG 
I-one (0'31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

LEI N°4.429/2001  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A LOJA MAÇÔNICA CAMINHOS DA LIBERDADE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

40 	 _J 1 I4JL. Pública Municip 	IA 
%I L. 1 	- Fica ¶L.IcI ct.4O LI 	LiLIIIUcU 

MAÇÔNICA CAMINHOS DA LIBERDADE. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 

A,I  ÔNIO AGAS PI 	 L'l 

P ocurador MçnicipI 
11 

PMCL - 
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